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1 - Objetivos

2 - ltens Apoiáveis

AGROPECUÁRIA

o sistema BNDES apoia empreendimentos no setor de
A-gopecuária, que sejam competitivos em custos, produtiüdade
e qualidade, ÍinancÍando invesümentos que, cumulativamente ou
não, objetivem a:

. geraÇâo de empre.go e renda;
o aumento do dinamismo competitivo da rnicro e pequena

empresa e o surgimento de novos empreendedores;
. conservação de energia e do meio ambiente;

' implantação, e:çansão de capacidade, bem como mo-
dernizaÇão;

o incorporação de modemas tecnologias de prodr_rção e
comercializaÇão;

' adoção de modernas técnicas de .qerenciamento;

' implantação de sistemas de .gestão da qualidade e pro-
duüüdade;

. participação em companhias Regionais de capital de
Risco - ccR, voltadas para o fomento a empreendi-
mentos, preferencialmente de base tecnolôgica, no âm-
bito da região de atuação destas compa,hias.

o sistema BNDES apoia investimentos no setor de Agro-
pecuária, observados os critérios específicos constantes do item 3.

O Sistema BNDES considera para cáJculo do valor total dos
investimentos financiáveis - montante sobre o qual incide sua
participação máxima percentual - os seguintes itens que, em casos
específicos, podem se constituir na finalidade unica da operação:

' construÇão, ampliação e reforma de benfeitorias e ins-
talaçÕes, inclusive serviços de energia, telefonia e trans-
porte;

r aquisição de máquinas, equipamentos e implenrentos
agrÍcolas novos, importados e nacionais [estes de acor-
do com as normas e criterios da FINAIVIE), embarcaçÕes
e outros materiais de transporte bem como despesas
com sua instalação e imporlaÇão;

' informaüzação, inclusive aquisição e desenvolvimento
de so;ftu-rare;

PolítÍcas operacionais do súsúema BNDES - Agropectraria I



rnilhÕes de reais) serâo realizados, o<clusivamente, sob a moda-
Iidade direta, exceto para máquinas e equipamentos nacionais,
quando enquadrados pelo BNDES. Aqueles de valor inferior a esse
limite deverão ser realizados, preferêncÍalmente, sob a modali-
dade indireta.
+ Os investimentos, mencionados no item 2 e realizados até
o sexto mês 11lg{ol à apresentação da carta consulta do projeto
ao sistema BNDES, poderão ser considerados para erêito oe
contrapartida, a critério da analise, como itens apoiáveis.
+ No caso de Íinanciamento de máquinas e equipamentos
nacionais deverá ser observado o Índice de nacionalizacão míni-
mo de 600/o (sessenta por cento).

No cálculo do índice de nacionalização, os componentes
que cumpram o Processo Produüvo Básico - PPB serão conside-
rados como nacionais.

Plojetos de informatizaÇão, equipamentos de processa-
mento de dados, aquisição e desenvolviúento de sofituare serão
financiados exclusivamente no âmbito do EIVrEÉ/BNDES
Pro.grama de InformatÍzação de Empresas e Empreendedores.

Os equipamentos de teleinformática (terminais cle recle,
equipamentos de telefonia etc) e os equipamentos destinados a
automação de processos, de manufatura e de serviços [sistemaDigital de controle Distribuido - SDCD, robóüca etcipoderão ser
financiados se cumprirem o Processo Produtivo Básiõo - ppB ou
se atingirem o índice de nacionalização mÍnimo.
+ os financiamentos para aquisição de máquinas e equipa-
mento fabricados por 

^empresa inscrita na Classificaçâo nsileôiat
de Equipamentos - CEE terão tratamento diferenciado qLanto
à participação e às políticas BNDES, conforme os critários a
seguir:

' quando o fabricante possuir ISO gOOt/2, terá acrésci-
mo de lo0/o (dez por cento) no periodo de lggs/1ggg, e
de L1o/o (quirrze por cento) no período de Lggg /zoo0,
sobre o percentual de participação fixado para os pro-
dutos FINANIE Automáüco, FINAIvIE EspeCial, FINÁME
A.qrícola, FINAIVIE constn:ção Naval e FINAIyIEX Fre-
Embarque;

. quando o fabricante possuir ISo g0or/z e estiver in-
vestindo em P&D um valor igual ou superior a 2o/o (dois
por cento) da sua Receita operacional LÍquida, terá
adicionalmente, redução de 0,7 (sete décirnos) pontos
percentuais quando os Encargos BNDES forem iguais
a lo/o (um por cento) e de zso/o (vinte e cinco por cento)
dos Encargos BNDBS nos demais casos, relativamente
aos produtos FINAIvIE Automático, FINAIrIE Especial,
FINAIVIE AgrÍcola e FINAÀ{E construção Naval.

+ _ To:etos de conservação de energia e do meio ambiente
serão financiados independentemente das caracterÍsücas do
empreendimento.
+ Quando a concepção do empreendimento determinar a
necessidade de instalação de infra-eslrutura cativa, o investimen-
to correspondente deverá ser assumido pela empresa e poderá ser
apoiado pelo Sistema BNDES

Políticas operctcionaÍs cÍo süsfc,ma EIVDES - Agropecuaia
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4 - Produtos

5 - Condições de Apoio

beneficiada e produção cle ferro ,qusa não serão apoiados pelo
Sistema BNDES.

+ As restriçÕes de apoio setorial, citadas anteriormente, não
se aplicam ao FINAIVIE Automático e ao FINAME AgrÍcola.

O Sistema BNDES, para apoio a investimentos no Setor cle
Agropecuária, dispõe de diversos produtos, cujas condiçÕes são
descritas no item 5.

. Financiamento à Empresa- FINEM

. BNDES Automático

. FINAIVIE Agrícola
o FINAME Automático
. FINAIVIE Especial
. FINAtrrIE Construção Naval

' Financiamento à Importação de Máquinas e Equipa-
mentos

' Garanüa de subscrição de valores Mobiliários
. Subscrição de Valores Mobiliários

. Subscrição Direta na Empresa

. CondomÍnio de Capitalização de Empresas de
Base Tecnológica - COIVTEC

. Apoio a Companhias Regionais de Capital de
Risco - CCR

. Prestação de Fiança e Aval

As condições operacionais de apoio ao setor de Agropecuá_
ria pelo sistema BNDES encontram-se a seguir:

5.f - Financiamento à Empresa - FII\IEM

o FINEM destina-se ao financiamento de operaçÕes deinvesümento fixo para empresas e pessoas fisicas envolvendo os
itens apoiáveis mencionaclos anteriormente.

O apoio atraves do FINEM será destinado a Íinanciamentos
de valor superior a R$ 1.ooo.0o0,oo (um milhão de reais), obser-
vado o se.guinte:

. no caso de operação de valor superior a R$ 1.ooo.ooo,o0
(um milhão de reaisJ e até R$ B.0OO.OOO,0O (três nr.ilhÕes
de reais) será admiüda, preferencialmente, a modalidacle
de fi.nanciamento indireta;

Políticcts operaciona»* do srstema BNDES - Agropecuaría



I)esftnaçao
rlos.Recursos

A€ropecrrária

Conservaç:ãr:
drr

Mcio funbiente

Modalidade de financiamento: indireta.
Cr:sto Básico: TJLP.

Nos empreendimentos Íinanciados pelo BNDES Automá-
tico será admitida suplementação de fontes somente atravês dos
produtos operados pela FINAÀ/ÍE e a SubscriÇão de Valores Mobi-
liários pelo CONTEC.

Na Região II, não serão realizadas peto BNDES Automáüco
operaÇÕes com Asentes Financeiros que tenham captaÇão espe-
cífica para aplicação na Asricultura.

As condiçÕes operacionais deste produto encontram-se a
seguir:

BNDES AUTOMÂTICO

Sprear{
(o/o a- a*)

Del
Crede,re
Má-xítrw

?tr
2.5

2.5
2.5

2.5

2.5

5
5

,
2

2

5.)

No t:aso do empreendimento necessitar de importaçÕes, serão seguidas as condir;ões frxadas para oFinanr:iamento à Importação de Máquinas e Equipamentos na sistemática do BNDES Automátir:o.(l) A t:arência eslá timitada a até 6 (seis) meses contados da data prevista para entrada em operaçáot':omert;ial do empreendimento. o. prqzo- total, respeitado ã mirit Íi""il;erá determinado, emqr-lalquer caso, em funÇão da capaciáade de pagam.rrto dó.mpreendú..rto,.aãempresa ou do gmpoeconômico.
Em funq:áo do ciclo de produção o plggrnento d9 principal, daTJLP e do spreadpoderá ser sernestral.O praeo máximo poderá ser estendido para g4.ioitenà . quatro) mesej no caso de carcinicultura,t:ultura de erva-mate e fmticultura e pâra l2o (cenfá . 

"irit.) meses para reflorestamento.(21 Carênr:ia sem limite de prazo para t:ultura de erva-mate, fmticultura e reflorestamento.

5.3 - FINÂI}IE Agrícola, FII\IAME Automático e FINAIVIE Especial

Estes produtos destinam-se ao financiamento, atraves da
rede de Agentes Financeiros do Sistema BNDES, exclusivamente
para aquisição de máquinas e equipamentos novos fabricados no
Pais e cadastrados na FINAME.

Prazos Mâximos
írnrrsesJ (1.;

Cliente Regiao

Ca,rência Total

Pafticipaçan
Martma rto

Inuestuneúo
FLnancÍáuel

PA
Encargros
RM)ES

Implantação.
Expzrrrsáo e

Modernizaçáo

Empresa
de

Qtralquer
[1:rte

I

II
24 (21

24 (:2)
60
60

75
65

3.5
3.5

Capacitaçã«r
Tecnolrigica

Empresa
de

Qtralquer
I\rrte

I

II
24
24

60
60

75
65

2.O
2.O

Qtralidade e

['rrrd utividacle

Empresa
de

Qualquer
I'orte

I
II

24
24

60
60

75
65

.l tr

\) 5

I'equena
Empresa

I

iI
24
24

60
60

85
75

I
1

o
U

Média e

Grande
Empresa

I

II
24
24

60
60

85
75

2.O
2.O
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5.3.2 - FINÂlt[E Automático

As condiçÕes operacionais do produto FINAMEArrtomáüco
encontram-se a seguir:

FINAIVIE AUTOMÁTICO

Spread
(o/o a-a)

Ilcl
( )1661ç'r'.

Moximrt

2
2

A

Frru'rn

c

o
o

B ') í)

2,O

2,0
2,O

2,O

,) í)

Modalidade cle financiamento: indireta.
Cr rsto Básico: TI.JLI,.

(1) Quando os bens de informáüca forem cadastraclos com base exclusivamente no l)rocesso f]rodutivo
Básico - PPB, a participar;ão máxima será reduzida em r0 (dez) pontos percentuais.
Os -equipamentos de processarnento de dados seráo financiados pela FII\üAME, e:rclusivamrente noâmbito do ENTER/BNDES - Programa de Informatização de Empi.sas e Empreendedores.

l2l [)restar,:ão de Serrrir;os Básir:os: equipamentos mêdico-hospitalares, odontológicos, de energia elêtrit:a
e de telecomunicaçÕes. ----':'--

(3) Transporte Rodoviário de Passageiros: chassis de ônibus con] potência máxima superior a lSOHI,(Normas SAE); carrocerias de passageiros para veiculos de potência máxima superior a ISOHI,(Normas SAE); ambulãncias.
t4) Transporte Rodoviário de Carga: chassis de caminhão com capacidade máxima de traç:ão - CMTsttperior a 4,95t; carrocerias e equipamentos especiais adaptávéis a chassis de caminhão c,om CMTsttperior a 4,95t; reboques e semi-reboques; cofres de «:argàs bontatners).
(5) carninhões para coleta e trans,porte de lixo: caminhÕes caÇamba basculante tipos comum o,"prefeitura" ou *baú', carretas abertas ou fechadas, poliguinàà"i.. ;; Ért"f;açambas, compacta-dores ou similares, caÇambas estacionárias, cujo" *h""ãi= tenham caiaciàade máxima de trar.ãoigual ou superÍor a 4,gE toneladas qv u

5.3.3 - FINAME Especiat

o FINAME Especial destina-se ao financiamento de má-
quinas e equipamentos integrantes de empreendimentos que
necessitem de condiçÕes mais adequadas para a sua viabilizaçào.

Este produto poderá apoiar ainda:

' empresas fabricantes para produção e comercialização
de máquinas e equipamentos já negociados com a
usuária;

o empresas sob controle de capita_l estrangeiro com a
uülização de recursos externos e com condiÇÕes espe-
cÍficas.

F razos
(mesesJ

(:hÁ,nÍe

Márjrurns
e

EqrrÍparnenÍo.s
I.rQrQ:

Regi.ã.r.t

()arància Totctl

Partí.ci-
prrçAo

Mortmtt
(w Encangr.rs

ENDES

I'eqttcna
Enrptcsa

r.l e Etásicos (2)

ltodtrção Indtrstrrzrl,
lnforrrrática( I ) e [l'estação

II
:3a 12
3a 12

12 a 6O
12 a 6O

90
tÍu

1,0
2,O

Media e
(.irandc

Empresa
3a 12
:3a 12

t)U
bU

72a
12a

80
70

:1,5
4,5

['r'od rrção lrrdtrstrial,
Informática( I ) c t\'estação
de Senriços Básicos (2)

t'ro dtrçào Agropecrrária I

II
:]a 12
3a 12

12a6O
12a6O

80
70

:1,5
4,I'r

Transporte rodoviário de passageiros (tj),
transporte rodoüário dc ear-ga (4), máqrrinas
e tratores rodoüários, caminhô* para ioleta
e transp. de lixo (5) , eqtripamentos dc
prestação dc serviços e orrtr-os, a cfitérlo da
FINAME

:la6 12a36 ÍU 4,lt

En:presa de
Qrralqrrer

t'ortc

{.)nihtrs a gás Iell 3a6 12a36 75 4,5
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5.5 - Finaneiflmento â rmportação de Máquinas e Equipamentos

Destina-se ao financiamento da importação de máquinas
e equipamentos, sujeita à disponibilidade de recursos específicos
e à aprovação do pedido de financiamento pela instituição credora
dos recursos, podendo ser utilizado no apoio a ernpresas sob
controle de capital estrangeiro somente quando a importação se
constituir em um dos itens de investimento apoiado pelo Sistema
BNDES.

o apoio à importaçâo de máquinas e equipamentos so-
mente poderá ser concedido através da prestação de garanüa, do
repasse de linha de recursos externos e da aplicação do retorno
desses reclrrsos.

Aquela operação cujo valor do financiamento externo seja
inferior ao equivalente a R$ 3.OOO.OOO,OO (três milhÕes de reais)
poderá ser operacionahzada de acordo com o processamento
adotado para o BNDES Automático. Neste caso, serão obedecidas
as condiçÕes operacionais estipuladas para o Financiamento à
Importação de Máquinas e EquÍpamentos e atendidos os limites
para apoio do Sistema BNDES a pleitos de pequeno valor.

As operações destinadas a financiar a impor[ação de má-
quinas e equipamentos que não estejam associadas a empreen-
dimentos apoiados pelo Sistema BNDES serão limitadas a
R$ 5.000.000,00 [cinco milhÕes de reais).

As condiçÕes operacionais deste produto são as se.guintes:

FINAIIICTá.IIfiENTo À rnapoRTÂçÃo DE ndÁgurNAs E EgITIpAItfiENTos

Spread
(o/o a-a-)

Clrerrte
Taxa cle Risco

Máxima
(3)

Empresa de
Qualquer Porte

Modalidade de Íinanciamento: direta, indireta ou rnista
Custo Básico: TJLI,.

(1) Exceto no L"aso dos investimentos se clestinare[l a capacitar.áo tecnológica, quando o prazo rnáximoserá de l0 (dez) anos.

2.O

(2) o 1Ível de participar;ão, r:onsiderando o custo do equipamento imporlaclo após sua internalizaçáo(clF rnais impostos), não poderá exceder o praticaào peta FIl\AMb para 
"q'.rip.*.ntos nar:ionaisequivalentes.

(3) No caso de operac;ão indireta corresponde ao del credere máximo do Agente Financeiro.

5.5.1 - Financiamento à Importaçâo de Máquinas e
Equipamentos de Origem Japonesa (5q Linha
do Eximbank do Japáo)

Destina-se ao financiamento da imporlação de bens de
capital, peÇas sobressalentes, bens intermediários e serviços.

Prazo
Maxímp
ímr:ser-sJ

{1)

Panticipaçao
L4axtma

(o/r, do ualor FOR)
(2) Encargos B/W)ES

60 85 4.5

Políticcts ope:racíortrcris do src*tema BjvDES - Aoropecuaríct 11



5.7 - Subscrição de Valores Mobilifuios

Este produto com ênfase nas operações de capital de risco,
tem por objetivo o fortalecimento da estn-rtura patrimonial das
empresas privadas nacionais e sua inserção no mercado de
capitais, envolvendo:

' açÕes as parlicipaçÕes acionárias decomentes da
subscrição de açÕes pela BNDESPAR deverão ser, ne-
cessariamente, transitórias, minoritárias e limitadas ao
máximo de 1/3 (um terço) do capital total da empresa
apoiada. No caso de empresas de base tecnológica, este
Iimite poderá alcançar 4oo/o (quarenta por cento).

. debêntures conversíveis em açÕes - terão taxas cle
juros, indoradores e prazos de amortização e carência
variando de acordo com as caracterÍsticas da emissão.

O volume subscrito e as cláusulas de conversão respei-
tarão, no momento cla operação, o limite estabelecido
para a parlicipação acionária da BNDESPAR.

' bônus - deverão ser utilizados em operaçÕes que exi-
jam ajustes na participaçâo acionária, de acordo com
Índices de performance, ou acoprados a debêntures
simples, tornando o produto simirar a uma debênture
conversível.

o utanTartts, opçÕes ou demais produtos derivativos -quando do exercÍcio dos direitos implÍcitos à esses
produtos, deverão ser respeitados os limites para a
parücipaçâo acionária, estabelecidos nas Políticas Ope-
racionais para o Sistema BNDES.

A alienação dos títulos subscritos deverá ocorrer, preferen-
cialmente, em mercado de capitais, através de bloõk-ffa-des,
leilÕes especiais ou colocação pulverizada em Bolsa de Valores.

5.7.1 - Subscrição Direta na Ernpresa

A BNDESPAR poderá subscrever tÍtulos e valores mobiliá-
rios de empresas de capital aberto, em emissÕes privadas ou
publicas, ou de empresas fechadas com perspectiva de abertura
de capital a cur[o ou mêdio prazos, em emissÕes privadas.

Polítrcas Operacíonars do Súsúema B fDES - Aeropecuarta 13



6 - Informações sobre o Sistema BNDES

Para obter informaçÕes sobre as Políticas Operacionais do
Sistema BNDES, consulte oAgente Financeiro de sua preferência,
em qualquer parle do pais, ou as centrais de atendimento do
BNDES:

a

a

a

o

Rio de Janeiro
Av. Republica do Chile, tOO - l2s andar
CEP:20001-97O
TeI. : (02 I ) 277 -7OBt / 277 -7284 / 2TT -T 455
Fax: (021) 220-2615

Brasília
Setor Bancário Sul - Conj. I - Bloco E
CEP: 70076-900
Ed. BNDES - 120 andar
Tel. : (00 t ) 226-9566 / zzB-S6SG
Fax: (061) 225-5L79

Sáo Paulo
Av. Paulista, 460 - 13q andar
CEP: O1310-0OO
Tel.: (O11) 251-5055
Fax: t0 1 1) 251-59 1 7

Recife
Rua do Riachuelo, 105 - 7a andar
CEP: 5005O-4OO
Tel.: (O81) 231-O2OO
Fax: (081) 22t-4983

Poderá tambêm ser consultado o BBS/BNDES (BuLLetín
BoardSgstem), sistema eletrônico de informações a ser acessado,
via linha telefônica, com o emprego de microcomputadores atra-
vés do ne (o2I) 277-6868. o usuário poderá consultar infor-
maçÕes disponíveis sobre o Banco e suas subsidiárias, tais como
linhas de fi.nanciamento, produtos, agentes financeiros etc.

As solicitaçÕes de apoio direto ao Sistema BNDES deverão
ser encaminhadas à:

Carteira Operacioual de Enquadramento
da Área de Crêdito - CEREN /AC
Av. Republica do Chile, 1OO - 14q andar
20001-970 - Rio de Janeiro - R.J
TeI.: (021) 277-7057 IZTT-TOEB.
Fax [O2 t) 220-1392.

As demais solicitaçÕes deverão ser apresentadas por inter-
médio dos Agentes Financeiros do sistema BNDES.

Polítúcas operacioncús do sústema B/VDES - Agropecua*.o 15

I


